
               LEI MUNICIPAL  Nº 604 DE 09 DE JUNHO DE 2004. 

      

QUE MODIFICA A REDAÇÃO DO INCISO “I”, DO ART. 

4º, DA LEI MUNICIPAL Nº 477, DE 13 DE JUNHO DE 

2.001, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 

 DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS , 

PREFEITO MUNICIPAL DE  NOVA OLÍMPIA, ESTADO 

DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

POR LEI, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 

      Art. 1º - Fica modificado a redação do inciso “I”, do art. 

4º, da Lei Municipal 477, de 13 de junho de 2.001, o qual passará a vigorar com a 

seguinte redação.   

    “Art. 4º -.......... 

I – até 21 (vinte e um) membros, sendo 75% (setenta  e 

cinco por cento) de representantes do setor privado  e 25% (vinte 

e cinco por cento) de representantes do setor públi co . 

..........”. 

 

     Art. 2º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

      Prefeitura Municipal de Nova Olímpia-MT, aos 09 dias 

do mês de Junho de 2004. 

 

 

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 


